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REQUERIMENTO N' M7  /26 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador JOSÉ WILLY Iv41RCIO RABELO 
DAMASCENO, usando das atribuições que a lei lhe confere,Ivem solicitar a V. 
Exal após consultado o plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja 
enviado ofício a Excelentíssima Senhora Josefa Medeiros Farias — Deputada 
Estadual do Estado do Ceará, solicitando seu valioso empenho junto aos órgãos 
competentes para viabilizar a destinação de 10 pranchas de salvamento e 01 
quadriciclo para auxiliar os trabalhos dos salva-vidas do município de Cascavel. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo fortalecer a estrutura de trabalho dos 
profissionais salva-vidas que atuam nas praias do município, contribuindo para a 
prevenção de acidentes e para a realização de resgates com maior rapidez e 
eficiência. 

As pranchas de salvamento são equipamentos indispensáveis para operações de 
resgate aquático, enquanto o quadriciclo permitirá maior agilidade no deslocamento 
das equipes ao longo da extensa faixa litorânea do município, especialmente em 
locais de difícil acesso. 

A aquisição desses equipamentos representará um importante investimento na 
segurança dos banhistas, moradores e turistas que frequentam as praias de Cascavel, 
além de proporcionar melhores condições de trabalho aos profissionais responsáveis 
pela preservação de vidas. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel ( , em 15 de junho de 2026. 
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